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Prezado Superintendente, 

1. Em atendimento aos § 5º e 6º do Art. 27 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.032, de 26 de 

julho de 2022, encaminhamos a Nota Técnica Conjunta NT-ONS DOP 0011/2023 e CCEE 

nº 01233/2023, detalhando uma inconsistência que impactou no cálculo do Custo Marginal 

de Operação – CMO e do Preço de Liquidação das Diferenças – PLD, identificada durante 

o mês de dezembro de 2022, referente ao modelo DESSEM abaixo citada: 

• A inconsistência tratada está relacionada à representação da vazão defluente da 

UHE Três Marias, localizada na Bacia do Rio São Francisco, que considera as 

condições operativas informadas no documento Informe sobre o Planejamento e a 

Programação da Operação dos Aproveitamentos Hidroelétricos da Bacia do Rio São 

Francisco, regularmente publicado no ambiente SINtegre do ONS. A restrição de 

vazão defluente máxima, de forma equivocada, não foi considerada nos decks do 

modelo DESSEM entre 29/10/2022 e 07/12/2022. A correção dessa inconsistência 

foi implementada no deck de dados do modelo DESSEM a partir do dia 08/12/2022. 

2. A Nota Técnica Conjunta apresenta também as ações de melhoria para mitigar a 

recorrência de inconsistências dessas mesmas naturezas.  

 

Atenciosamente, 

 

Maria Cândida Abib Lima 
Gerente Executiva de Programação da Operação do ONS 

Rui Guilherme Altieri Silva 
Superintendente da CCEE 

 

Rio de Janeiro, 26/01/2023 

Ao Senhor 

Alessandro D’Afonseca Cantarino 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL  

Superintendente de Regulação dos Serviços de Geração 

 

ASSUNTO:  Carta de encaminhamento da NT Conjunta NT-ONS DOP nº 0011-2023 e 

CCEE n° 01233-2023 – Aplicação da REN ANEEL Nº 1032-2022 no Cálculo do CMO e PLD 

pelo modelo DESSEM no mês de dezembro de 2022.  

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código CC34-D3F5-0BDB-841D.
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1 Introdução 

A Resolução Normativa ANEEL nº 1032 – “REN ANEEL 1032”, de 26 de julho de 2022 

consolida os atos regulatórios relativos à elaboração do Programa Mensal da 

Operação Energética – PMO, e para a formação do Custo Marginal da Operação –

CMO e do Preço de Liquidação de Diferenças – PLD, apresentando no Artigo 27 as 

diretrizes a serem aplicadas na hipótese de identificação de erros no processo de 

formação do PLD, relativos: 

I. à inserção de dados; 

II. ao código fonte em qualquer programa da cadeia de modelos; ou 

III. à representação de qualquer componente do sistema. 

Durante o mês de dezembro de 2022, foi identificada uma inconsistência nos casos 

do modelo DESSEM, para o cálculo do Custo Marginal de Operação – CMO pelo ONS 

e para cálculo do PLD realizado pela CCEE. 

A inconsistência tratada está relacionada à representação da vazão defluente da 

UHE Três Marias, localizada na Bacia do Rio São Francisco, que considera as 

condições operativas informadas no documento Informe sobre o Planejamento e a 

Programação da Operação dos Aproveitamentos Hidroelétricos da Bacia do Rio São 

Francisco, regularmente publicado no ambiente SINtegre do ONS. A restrição de 

vazão defluente máxima, de forma equivocada, não foi considerada nos decks do 

modelo DESSEM entre 29/10/2022 e 07/12/2022. A correção dessa inconsistência foi 

implementada no deck de dados do modelo DESSEM a partir do dia 08/12/2022. 

O ONS deu publicidade à identificação da inconsistência através do portal SINtegre, 

no informe PRD 018/2022, assim como na Reunião Semanal da Programação Diária 

realizada no dia 09 de dezembro de 2022, conforme descrito no próximo item desta 

Nota Técnica, atendendo, desta forma, ao estabelecido na referida REN. 

A CCEE deu publicidade à identificação dessa inconsistência em seção específica do 

boletim InfoPLD nº 585, referente à 3ª semana operativa de dezembro de 2022, bem 

como no 49º Encontro do PLD, realizado no dia 02 de janeiro de 2023. 

 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código CC34-D3F5-0BDB-841D.
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2 Publicidade das inconsistências 

O ONS deu publicidade à inconsistência relacionada à defluência máxima da 

UHE Três Marias no Informe ONS – PRD 018/2022 publicado no SINtegre no dia 

09/12/2022 e transcrito abaixo: 

 

a) “Informe ONS - PRD 018/2022                                                         

O Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS e a Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica – CCEE informam que foi identificada uma inconsistência no deck do 

modelo DESSEM apresentada a seguir: 

No modelo DESSEM, a representação da vazão defluente da UHE Três Marias, 

localizada na Bacia do Rio São Francisco, considera as condições operativas 

informadas no documento Informe sobre o Planejamento e a Programação da 

Operação dos Aproveitamentos Hidroelétricos da Bacia do Rio São Francisco, 

regularmente publicado no ambiente SINtegre do ONS. As restrições contidas neste 

documento, referentes às vazões defluentes máximas desta usina, para o PMO dos 

meses de novembro e dezembro são: 

➢ PMO de novembro/22 

➢  500 m³/s de 0h do dia 29/10/2022 até 23h59 do dia 30/11/2022;  

➢ PMO de dezembro/22 

➢  400 m³/s de 0h do dia 26/11/2022 até 23h59 do dia 31/01/2023;  

➢  no período de 13h do dia 01/12/2022 até 10h do dia 06/12/2022 essa 

vazão passaria para a máxima média diária de 440m³/s, em função do FSARH 3603.  

Todavia, tais restrições passaram a vigorar no modelo DESSEM, apenas a partir do 

deck do dia 08/12/2022. Seguindo as regras previstas na Resolução Normativa 

ANEEL nº 1.032/2022, que determina que, caso seja detectada inconsistência no 

processo de cálculo do Custo Marginal da Operação – CMO e do Preço de Liquidação 

das Diferenças – PLD, essa deverá ser corrigida e produzir efeito no dia subsequente 

à identificação. 

Gerência Executiva de Programação da Operação/ Gerência da Programação Diária  

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código CC34-D3F5-0BDB-841D.
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Diretoria de Operação” 

A CCEE deu publicidade à identificação dessa inconsistência em seção específica do 

boletim InfoPLD nº 585, referente à 3ª semana operativa de dezembro de 2022 e 

transcrito abaixo: 

 

b) “Boletim InfoPLD nº 582 – 19/11 – 4ª semana operativa de novembro de 2022                                       
                  

A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE com a finalidade de dar 

publicidade aos agentes de mercado informa eventuais inconsistências encontradas 

durante o cálculo do PLD, mais especificamente em relação ao modelo DESSEM.  

Durante a segunda semana operativa de dezembro de 2022 foram identificadas as 

seguintes inconsistências que impactam o cálculo do PLD: 

1 – No modelo DESSEM, a representação da vazão defluente da UHE Três Marias, 

localizada na Bacia do Rio São Francisco, considera as condições operativas 

informadas no documento Informe sobre o Planejamento e a Programação da 

Operação dos Aproveitamentos Hidroelétricos da Bacia do Rio São Francisco, 

regularmente publicado no ambiente SINtegre do ONS. As restrições contidas neste 

documento, referentes às vazões defluentes máximas desta usina, para o PMO dos 

meses de novembro e dezembro são: 

• PMO de novembro/22: 

o 500 m³/s de 0h do dia 29/10/2022 até 23h59 do dia 30/11/2022;  

• PMO de dezembro/22: 

o 400 m³/s de 0h do dia 26/11/2022 até 23h59 do dia 31/01/2023 

o No período de 13h do dia 01/12/2022 até 10h do dia 06/12/2022 essa 

vazão passaria para a máxima média diária de 440m³/s, em função do FSARH 

3603. 

Todavia, tais restrições passaram a vigorar no modelo DESSEM, apenas a partir do 

deck do dia 08/12/2022. As correções foram implementadas no deck de dados do 

modelo em conformidade com a determinação da Resolução Normativa nº 1.032 da 

Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), de 26 de junho de 2022, que indica, em 

seu Art. 27, que: “Na hipótese de identificação de erro no processo de formação do 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código CC34-D3F5-0BDB-841D.
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PLD, o Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) e a CCEE deverão corrigi -lo, 

produzindo-se efeito no dia subsequente à identificação". 

 

3 Identificação das Falhas Relacionadas às Inconsistências 

 

3.1 Inconsistência relacionada à defluência máxima da UHE Três Marias 

A identificação da inconsistência relacionada à defluência máxima da UHE Três 

Marias resultou na alteração de dados do arquivo operuh.dat do deck do modelo 

DESSEM ONS e CCEE. Na Figura 1, é apresentada a alteração feita no referido 

arquivo, no qual foi adicionada a restrição de defluência máxima de 400 m³/s. 

 

Figura 1: Alteração no arquivo operuh.dat 

 

 

Para analisar o impacto dessa inconsistência, no caso do modelo DESSEM utilizado 

pelo ONS para cálculo de CMO, foi reprocessado o deck do dia 30/11/2022. Os 

gráficos apresentados da Figura 2 até a Figura 5 apresentam as diferenças de CMO 

para os quatro subsistemas, entre caso oficial e revisado. 

Figura 2: Diferença de CMO entre casos DESSEM oficial e revisado, do dia 30/11/2022, com a 

alteração no arquivo operuh.dat – Sudeste/Centro-Oeste 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código CC34-D3F5-0BDB-841D.
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Figura 3: Diferença de CMO entre casos DESSEM oficial e revisado, do dia 30/11/2022, com a 

alteração no arquivo operuh.dat – Sul 

 

 

 

Figura 4: Diferença de CMO entre casos DESSEM oficial e revisado, do dia 30/11/2022, com a 

alteração no arquivo operuh.dat – Nordeste 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código CC34-D3F5-0BDB-841D.
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Figura 5: Diferença de CMO entre casos DESSEM oficial e revisado, do dia 30/11/2022, com a 

alteração no arquivo operuh.dat – Norte 

 

 

Conforme pode ser observado, a maior diferença de CMO entre os casos oficial e 

revisado foi de 0,01 R$/MWh para todos os subsistemas. Além disso, não foi 

verificada diferença no despacho térmico total determinado pelo modelo DESSEM 

para o primeiro dia do horizonte simulado, entre os casos oficial e revisado. 

Para analisar o impacto desta mesma inconsistência no caso do modelo DESSEM 

utilizado pela CCEE para o cálculo do PLD, foi reprocessado o deck do dia 30/11/2022 

com a alteração no arquivo OPERUH.DAT. A Figura 6 apresenta o PLD dos quatro 

submercados, em base horária, para o caso oficial e o caso revisado. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código CC34-D3F5-0BDB-841D.
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Figura 6: Diferença de PLD entre casos DESSEM oficial e revisado, do dia 30/11/2022, com a 

alteração no arquivo operuh.dat – SE/CO, S, NE e N 

 

 

Conforme pode ser observado na Figura 6, não houve diferença de PLD entre os 

casos oficial e revisado do PLD em nenhum submercado para dia simulado, uma vez 

que o PLD nos quatro submercados se encontra no piso regulatório para 2022 de 

R$ 55,70/MWh. 
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Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
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4 Propostas de Ação de Melhorias 

 

Conforme apresentado na reunião do Programa Mensal da Operação, realizada no 

dia 29 de dezembro de 2022, a partir do PMO de janeiro de 2023 o cadastro das 

diretrizes operativas, anteriormente consideradas nos Informes sobre o Planejamento 

e a Programação da Operação dos Aproveitamentos Hidroelétricos, passou a ser feito 

pelo ONS através da ferramenta FSARH até que nova solução seja desenvolvida. 

Dessa forma, tais restrições são incluídas automaticamente no arquivo operuh.dat, 

não sendo necessários ajustes manuais, minimizando, assim, a chance de 

inconsistências. 

A fim de minimizar a recorrência de inconsistências dessa natureza, está em fase de 

confecção pela CCEE uma ferramenta que confronta os dados de restrições 

hidráulicas do modelo DESSEM com o modelo DECOMP. Essa ferramenta emite um 

alerta em caso de divergência e possível inconsistência entre as restrições de ambos 

os modelos, sendo possível avaliar de maneira mais específica possíveis diferenças 

observadas e suas motivações 

As medidas supracitadas visam minimizar ocorrências de casos similares, e buscam 

atender, desta forma, ao estabelecido no § 5º do Artigo 22 da REN ANEEL 

nº 1032/2019. 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Candida Abib Lima. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portalassinaturas.ons.org.br e utilize o código CC34-D3F5-0BDB-841D.
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